	Bilbao/ Espanha    
3 a 5 de junho 
	SUBCONTRATACIÓN 2025
https://subcontratacion.bilbaoexhibitioncentre.com/en/
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	Vigo/ Espanha
17 a 19 de junho 2025
	MINDTECH 2025
https://mindtechvigo.com/pt-pt/



	CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO	
A feira MINDTECH 2025 terá lugar no Instituto de Feiras (IFEVI) em Vigo, é a feira de referência para o sector industrial no polo Ibérico. Esta feira multissetorial está direcionada para a área da subcontratação industrial e para setores chave da economia, como o automóvel, máquinas e ferramentas, ferroviário, aeronáutico, energia e bens de equipamento, entre outros.
A participação neste certame será efetuada em tipologia de ação coletiva de participação em feiras internacionais, usufruindo as empresas participantes de uma área de negócios individual (Stand), devidamente identificada e equipada com mobiliário básico para reuniões, beneficiando de uma imagem comum da presença nacional.  
As inscrições deverão ser entregues até ao próximo dia 7 maio 2025.

	EDIÇÃO 2023
	SETORES 
	+ VALIAS

	+ 200 expositores
+ 10 000 mil visitantes 

	Aeronáutica, automóvel
Subcontratação Industrial, , Robótica, Automação Industrial, Fabricação Aditiva, 
	Reuniões B2B 
Conferências
Networking




Serviços incluídos no valor de participação: (para 1 empresa)
· Viagem e estada para 1 pessoa por empresa (voo Porto/Lisboa- Vigo – Porto/Lisboa)
· Stand 
- Locação de espaço (stand individual dentro da área de participação coletiva) 
- Arquitetura e construção dos stands beneficiando de imagem comum (serviço chave na mão)
· Basic Registration Package
· Transporte de Amostras
· Gestão e acompanhamento técnico por parte da AIDA CCI
· Convites/cartões de expositor

Observações:

1. Viabilidade operacional da ação e valores estimados para a participação de um nº mínimo de 5 empresas;
2. Locação de espaço, stand individual dentro de uma participação coletiva, sendo a atribuição do espaço efetuada pela organização do certame;
3. Os displays e/ou mobiliário adicional requerido pelas empresas e que não faça parte da proposta de área individual a apresentar será considerado um valor extra; 
4. Viagem e Estada considerados para 3 noites com limite orçamental e de elegibilidade de despesa constantes do AVISO N.º 04/SI/2022 e, no caso dos voos, de acordo com o número de quilómetros percorridos, com base na calculadora- https://commission.europa.eu/funding-tenders/procedures-guidelines-tenders/information-contractors-and-beneficiaries/calculate-unit-costs-eligible-travel-costs_en)

	OPÇÕES DE PARTICIPAÇÃO APENAS PARA STAND 

	Stand 9 m2 
	Investimento total para a empresa: 2. 990,00€
(Valor PME c/financiamento Portugal2030 e COMPETE2030 a 50 %: 1.495,00€) *

	Stand 12 m2
	Investimento total para a empresa: 3. 900,00€
(Valor PME c/financiamento Portugal2030 e COMPETE2030 a 50 %: 1.950,00€) *

	Stand 15 m2
	Investimento total para a empresa: 4. 750,00€
(Valor PME c/financiamento Portugal2030 e COMPETE2030 a 50 %: 2.375,00€) * 

	Stand 18 m2 
	Investimento total para a empresa: 5. 650,00€
(Valor PME c/financiamento Portugal2030 e COMPETE2030 a 50 %: 2.825,00€) * 

	Stand 24 m2 
	Investimento total para a empresa: 7. 400,00€
(Valor PME c/financiamento Portugal2030 e COMPETE2030 a 50 %: 3.700,00€) * 



NOTA: Ao valor acresce IVA à taxa legal em vigor
* O apuramento inicial da elegibilidade das empresas é verificado no momento de adesão ao projeto, estando esta dependente da análise final do PORTUGAL 2030 | COMPETE 2030 quanto ao cumprimento das condições de elegibilidade, aferidas à data da referida análise.
O Stand, é constituído, por paredes em carpintaria, estrado revestido com madeira flutuante, iluminação, identificação do expositor, cesto de papéis, tomadas, balcão expositor fechado com chave, 1 mesa redonda, 3 cadeiras, 1 porta folhetos, revestimento da parede de fundo com tela em tecido impressa, decoração do stand com caixas de luz suspensas a demarcar as ilhas da participação portuguesa, contratação de energia e dos pontos de suspensão, transporte, montagem e desmontagem do stand.
Nota: O custo da viagem e do alojamento será comunicado posteriormente, após o envio dos documentos solicitados. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos devem ser efetuados por:
Transferência Bancária, deverá ser enviado um e-mail para s.pereira@aida.pt, identificando a ação em que a empresa irá participar, a solicitar o NIB da AIDA CCI. 
INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR
1. Participação de Empresas Não Elegíveis
Empresas não elegíveis nos Programas PORTUGAL 2030 | COMPETE 2030 podem participar, assumindo integralmente os custos do pacote de participação e das despesas não comparticipadas.
2. Custos Não Abrangidos
· As seguintes despesas são da responsabilidade da empresa participante:
· Refeições (almoços e jantares).
· Passaporte e visto de entrada (se aplicável).
· Despesas pessoais.
· Transporte para deslocações locais em carro.

3. Viagem e Alojamento
O custo da viagem será informado no momento da reserva e dependerá do itinerário escolhido, respeitando os valores máximos estabelecidos no Aviso nº 04/SI/2022.
Reservas efetuadas após a data-limite definida pela AIDA CCI podem estar sujeitas a alterações de preço, podendo o valor excedente não ser considerado elegível.
O custo do alojamento (quarto individual) será comunicado após reserva e confirmação da disponibilidade do hotel.
4. Seguros de Viagem
· O valor da viagem não inclui seguro de viagem.
· As companhias aéreas dispõem apenas de seguro de responsabilidade civil para acidentes.
· Caso a empresa pretenda seguro adicional (cancelamento, assistência médica, etc.), este será faturado à parte.

5. Transporte de Amostras
Caso sejam transportadas amostras, o custo será posteriormente faturado conforme a dimensão e quantidade do material/equipamento.
6. Cancelamento ou Adiamento
Se a organização do evento cancelar ou adiar a feira por motivos externos que comprometam a segurança dos participantes, a AIDA CCI poderá suspender a sua presença, sem direito a indemnização para as empresas.
Se o cancelamento/adiamento for devido a motivos externos à AIDA CCI (ex.: força maior como guerra, greves, pandemias, embargos, atos de terrorismo, entre outros), não haverá reembolso das despesas não comparticipadas.
A empresa participante será responsável pelo pagamento de todos os custos incorridos com a sua inscrição que não sejam passíveis de reembolso.

DOCUMENTAÇÃO A ENVIAR PELAS EMPRESAS PARTICIPANTES:
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo representante legal da empresa 
b) Acordo de pré-adesão devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa
c) Cópias das certidões comprovativas da ausência de dívidas à Segurança Social e às Finanças
d) Certificado de PME atualizado (obtido no site do IAPMEI: www.iapmei.pt)
e) Envio da IES (pré-projecto) ou código de acesso
f) Comprovativo do registo no Balcão dos Fundos

Toda a documentação deverá ser enviada em formato digital, bem como o comprovativo do pagamento para: d.costa@aida.pt
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